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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 075/2021 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente 
de Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo, 
RATIFICA, para os devidos fins, autorizando a contratação da empresa DÁRIO MENDES DA 
SILVA NETO - ME, CNPJ nº. 15.692.184/0001-75, para o fornecimento de materiais para 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, no retorno as atividades presenciais nas 
unidades escolares, para proteção de alunos, gestores escolares, profissionais de educação e 
funcionários desta unidade administrativa, contra a disseminação do COVID-19 no município, 
pelo valor total de R$ 11.839,30 (Onze mil, oitocentos e trinta e nove reais e trinta 
centavos). Boa Vista do Tupim, 09 de agosto de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito 
Municipal. 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO – DL 075/2021 
 

EMPRESA: DÁRIO MENDES DA SILVA NETO - ME 
C N P J n°.: 15.692.184/0001-75 
ENDEREÇO: Largo San Juan, nº 18, Centro, CEP 46.850-000, Boa Vista do Tupim – Bahia. 
 
OBJETO: Aquisição de materiais para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, no retorno 
as atividades presenciais nas unidades escolares, para proteção de alunos, gestores escolares, 
profissionais de educação e funcionários desta unidade administrativa, contra a disseminação 
do COVID-19 no município. 
 

Item Descrição Unid. Quant. V. Unt. V.Total 

1 Porta papel toalhas interfolhas para fixação em 
parede. Unidade 100 35,90 3.590,00

2 
Borrifador plástico de 500 ml, para álcool 
líquido, com gatilho regulador de jato roscável, 
embalagem plástica resistente e transparente. 

Unidade 250 9,80 2.450,00

3 Pulverizador manual de pressão capacidade de 
5 litros. Unidade 37 98,90 3.659,30

4 
Fitas adesivas para sinalização vertical e 
horizontal, dimensões aproximadas 48 mm X 30 
m amarelo, azul, vermelho, zebrado; 

Unidade 50 26,90 1.345,00

5 Fitas para isolamento (zebrada) dimensões 
aproximadas 70 mm x 100 m; Unidade 50 15,90 795,00

Valor Total:  11.839,30
 

VALOR TOTAL: R$ 11.839,30 (onze mil, oitocentos e trinta e nove reais e trinta centavos) 
 

Boa Vista do Tupim, 10 de agosto de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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